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esíduos sólidos constituem aquilo que genericamente 
se chama lixo: materiais sólidos considerados sem 
utilidade, supérfluos ou perigosos, gerados pela ativi-

dade humana, e que devem ser descartados ou eliminados. 
  
O conceito de "lixo" pode ser considerado como uma inven-
ção humana, pois em processos naturais não há lixo. As 
substâncias produzidas pelos seres vivos e que são inúteis 
ou prejudiciais para o organismo, tais como as fezes e urina 
dos animais, ou o oxigênio produzido pelas plantas verdes 
como subproduto da fotossíntese, assim como os restos de 
organismos mortos são, em condições naturais, reciclados 
pelos decompositores. Por outro lado, os produtos resultantes 
de processos geológicos como a erosão, podem também, na 
escala de tempo geológico, transformar-se em rochas sedi-
mentares. 
  
Embora o termo lixo se aplique aos resíduos sólidos em ge-
ral, muito do que se considera lixo pode ser reutilizado ou 
reciclado, desde que os materiais sejam adequadamente tra-
tados. Além de gerar emprego e renda, a reciclagem propor-
ciona uma redução da demanda de matérias-primas e ener-
gia, contribuindo também para o aumento da vida útil dos 
aterros sanitários. Certos resíduos, no entanto, não podem 
ser reciclados, a exemplo do lixo hospitalar ou nuclear. 
 
A reciclagem gera atualmente para o Brasil entre R$ 1,5 bi-
lhões a R$ 3 bilhões anualmente, segundo o Ministério do 
Meio Ambiente. Além dos benefícios econômicos, a atividade 
traz vantagens ambientais para o país. No entanto, hoje ape-
nas 14% da população brasileira contam com o serviço de 
coleta seletiva e somente 3% dos resíduos sólidos urbanos 
são destinados à reciclagem.  
 
Por origem 
 
 Resíduo sólido urbano: inclui o 

resíduo doméstico assim como o 
resíduo produzido em instala-
ções públicas (parques, por 
exemplo), em instalações co-
merciais, bem como restos de 
construções e demolições. 
 

 Resíduo industrial: é gerado pela in-
dústria, e pode ser altamente prejudi-
cial ao meio ambiente e à saúde hu-
mana. 

 

 Resíduo hospitalar: é a classificação dada aos resíduos 
perigosos produzidos dentro de hospitais, como seringas 
usadas, aventais, etc. Por conter 
agentes causadores de doenças, este 
tipo de lixo é separado do restante 
dos resíduos produzidos dentro de 
um hospital (restos de comida, etc.), e 
é geralmente incinerado. Porém, cer-
tos materiais hospitalares, como 
aventais que estiveram em contato 
com raios eletromagnéticos de alta 
energia como raios X, são categorizados de forma dife-
rente (o mencionado avental, por exemplo, é considerado 
lixo nuclear), e recebem tratamento diferente. 

 

 Resíduo nuclear: composto por produtos altamente radi-
oativos, como restos de combustível nu-
clear, produtos hospitalares que tiveram 
contato com radioatividade (aventais, pa-
péis, etc.), enfim, qualquer material que 
teve exposição prolongada à radioativida-
de ou que possui algum grau de radioati-
vidade. Devido ao fato de que tais materi-
ais continuam a emitir radioatividade por 
muito tempo, eles precisam ser totalmente confinados e 
isolados do resto do mundo. 

 

 Resíduos de construção e demolição: abreviadamente 
conhecidos por RCD, são resíduos provenientes de 
obras civis - construção, reconstrução, ampliação, altera-
ção, conservação e demolição ou derrocada de edifica-
ções, assim como o solo e lama de escavações. 

 

 Resíduos portuários, aeroportuários e de outras áreas 
alfandegárias: Todos os resíduos provenientes de outros 
países podem ser classificados como perigosos, pois são 
possíveis agentes contaminantes e vetores de doenças 
endêmicas. Os resíduos considerados perigosos são in-
cinerados com os mesmos cuidados utilizados na elimi-
nação de lixo hospitalar. 
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